
AVISO 2 

 
ATENÇÃO: VALE-TRANSPORTE 
 
Senhores participantes, apesar de na planilha modelo constar apenas 2 (dois) 
vales-transporte, solicito que TODOS cotem 4 (quatro) vales-transporte por posto 
de trabalho, conforme orientação insculpida no subitem 5.9 do Termo de 
Referência, anexo I do edital. Essa orientação é para garantir o adequado 
dimensionamento dos quantitativos, evitando, assim, rescisões contratuais e 
registo de penalidades contra os contratados.  
 
Salientamos que na estimativa foram adotados os seguintes valores:   
Belo Horizonte – dois vales de R$5,25 e dois vales de R$7,70 
Contagem – dois vales de R$ 6,00 e dois vales de R$7,70 
 

AVISO 1 

 
1. Senhores licitantes, para a composição da planilha de custos e formação de preços, 

esclarecemos que: 
 

I) Referente aos 13 (treze) POSTOS TEMPORÁRIOS (Auxiliares de 
Movimentação de Carga- subitens 5.2.3 e 5.8 do Termo de Referência (TR), 
Anexo I do edital):   
  

a) há previsão de serviço extraordinário, para cada posto de trabalho, de 88h aos 
sábados e 96h aos domingos/feriados (subitem 5.11 do TR); 

b) Estes postos não terão diárias, pois não viajarão (subitem 5.15 do TR); 
 

II) Não podem ser ultrapassados os valores da planilha de uniformes, pois são 
preços máximos estimados por este órgão; 
 

III) A PLANILHA MODELO editável está disponível no seguinte endereço:  
 

https://www.tre-mg.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-
contas/licitacoes/editais-2025 
 

2. Atenção: Conforme subitem 12.13 do edital: “Para fins de estimativa, foi utilizada 
a Convenção Coletiva firmada entre o SINTAPPI-MG e o SINSERHT - MG, em 
vigor até 31/03/2025.” 
 
No subitem do edital 12.13.1, ainda dispõe que:  “Adotada Convenção Coletiva 
de Trabalho celebrada entre os Sindicatos acima referidos, dever-se-á observar 
também a vigência mencionada, ainda que exista nova CCT homologada na data 
de abertura da licitação, a fim de assegurar isonomia entre as licitantes, 
ressalvando-se à licitante vencedora a faculdade de solicitar a repactuação do 
valor do contrato, quando da assinatura do instrumento contratual.” 


